
PORTARIA INTERNA Nº 10/2025

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DIRETOR  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE, no uso de suas 

atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interna nº 08/2025;

RESOLVE:

Art.  1º Prorrogar,  por  mais  15  (quinze)  dias,  o  prazo  para  conclusão  da  sindicância 

instaurada por meio da Portaria Interna nº 08/2025.

AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DELEGADOS  DO

ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, na data da assinatura eletrônica.

Rafael Maia De Paula
Presidente do Conselho Diretor
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